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PARECER Nº 161/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 707/13.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Masataka Ota, que visa 
denominar Praça Jeremias Rodrigues da Silva o logradouro localizado na altura do 
nº 475 da Rua Cristinano Altenfelder Silva, no bairro da Vila Carrão, Zona Leste.  
Esta Comissão, a fim de se manifestar sobre o projeto de lei, solicitou o envio, ao 
Executivo, de um ofício contendo um pedido de informações sobre o logradouro.  
Conforme informações prestadas pelo Executivo, o projeto é ilegal, pois a via que 
se pretende denominar é bem público denominado Praça Armindo Mazaro pela Lei 
nº 15.867, de 17 de outubro de 2013 e essa denominação não constitui 
homonímia.  
A Lei nº 14.454, de 27 de junho de 2007, que consolidou a legislação municipal 
sobre a denominação e a alteração da denominação de vias, logradouros e próprios 
municipais e alterações posteriores determina em seu art. 5º as hipóteses em que 
é permitida a alteração de denominação de logradouros públicos, a saber: (a) nos 
casos em que há homonímia (art. 5º, inciso I); (b) quando a denominação gere 
ambiguidade de identificação (art 5º, inciso II); e, por fim, (c) nos casos em que a 
denominação exponha ao ridículo os moradores e domiciliados ao redor do 
logradouro (art. 5º, inciso III); d) quando se tratar de denominação referente à 
autoridade que tenha cometido crime de lesa-humanidade ou graves violações de 
direitos humanos.  
A pretendida alteração não se enquadra nas hipóteses previstas na legislação em 
vigor, razão pela qual o projeto não reúne condições para ser aprovado.  
Ante o exposto somos,  
PELA ILEGALIDADE, sem prejuízo do prosseguimento deste projeto na hipótese de 
recurso provido pelo Plenário desta Casa, nos termos do art. 79 do Regimento 
Interno.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
26/02/2014  
Goulart – PSD – Presidente  
Abou Anni – PV  
Conte Lopes – PTB  
Donato – PT  
Eduardo – Tuma – PSDB  
Laércio Benko – PHS  
Sandra Tadeu – DEM – Relator  
 


